[image: image1.jpg]2 N
A [O;

MANHUAGCU




               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
[image: image2.emf]
[image: image4.jpg]MANHUAGCU






LEI Nº 3.698, DE 08 DE MAIO DE 2017.
“Altera dispositivos da Lei nº 3.329 de 14 de outubro de 2013 e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A ementa da Lei nº 3.329 de 14 de outubro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza a criação de cargos e dispõe sobre contratações temporárias exclusivas e necessárias à manutenção do Programa Federal CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas e CAPS II, nos termos do Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, e contém outras providências.”

Art. 2º - A Lei nº 3.329 de 14 de outubro de 2013 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a contratação por tempo certo e determinado de profissionais de nível superior, médio e fundamental, estabelecendo as condições de ingresso no serviço público, remuneração, direitos e deveres das funções públicas de médico psiquiatra, médico clínico geral, enfermeiro com especialização em saúde mental, assistente social, terapeuta ocupacional, psicólogo, farmacêutico, educador físico, auxiliar de enfermagem, auxiliar de serviços gerais, oficineiros, assistente administrativo e motorista a fim de atender o Programa CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas e CAPS II, instituídos pelo Ministério da Saúde, nos termos da Portaria nº 336/MSGM, de 19 de fevereiro de 2002, Resolução 2.388/MSGM, de 30 de junho de 2010 e subsequentes alterações aos programas.”

“Art. 2º - Ficam criados os cargos e funções públicas de médico psiquiatra, médico clínico geral, enfermeiro com especialização em saúde mental, assistente social, terapeuta ocupacional, psicólogo, farmacêutico, educador físico, auxiliar de enfermagem, auxiliar de serviços gerais, oficineiros, assistente administrativo e motorista a fim de atender o CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas e CAPS II, instituídos pelo Ministério da Saúde, nos termos da Resolução nº 2.388/MSGM, de 10 de junho de 2010, os quais deverão observar as atribuições, número de vagas, formação, carga horária e remuneração contidas no Anexo I, observando-se a formação contida no artigo 3º desta Lei.”

“Art. 3º - .........

Parágrafo único. Os profissionais de que trata este artigo, integrarão equipe multiprofissional do CAPS AD e CAPS II, cujo atendimento estará vinculado ao disposto na Portaria nº 336 de 19 de fevereiro de 2002 e Resolução nº 2.388 de 30 de junho de 2010, ambas do Ministério da Saúde.”

“Art. 4º - ...

Parágrafo único – Enquanto durar o Programa de que trata esta lei, estará autorizada a renovação, por meio de termos aditivos, dos contratos dos profissionais eventualmente contratados.”
“Art. 9º - ...

Parágrafo primeiro – Caso haja a extinção do Programa CAPS, o contrato será automaticamente rescindido, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias ao contratado.”

“Art. 10 – O Planejamento, coordenação, supervisão e controle dos referidos profissionais ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sob responsabilidade superior do Secretário Municipal de Saúde, que designará um Coordenador.”

“Art. 13 - ...

Parágrafo único – As contratações que se fizerem necessárias para atender o CAPS AD e o CAPS II, a partir desta data, deverá observar o processo seletivo disposto no artigo 8º desta lei.”

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017, ficando convalidados os atos inerentes praticados a partir da mencionada data.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 08 de maio de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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